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CONTRAIO Ç 201305 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, neste ato deiio'iiinado CONTLTAN'TE. coto sede na 
MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL SEI. inscrito no CNPJ (MI') sob o n 22.980.999/0001-15, 
representado pelo(a) Si (a) WADY CECILIO SOBRINHO, Secretário Municipal de Administração, poTta*'r do CPP 
te 262.156.91 1-00 $  residente na RUA 14, 214, e de outro lado a firma T DE MOURA & CIA LTDA - ME. inscrita 
no CNPJ (MF) sob o rt CNE'J 08,520.095/0001-86, estabelecida á AV. DOS IPES QD 42 LT IS, CIDADE JARDIM 
PARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 'este aro representada 
pelo Sr.(a) ANDERSON CESAR MOURA BARBOZA, residente na AV DOS IPES QD 42 11 IS, CIDADE 

JARDIM, PARAUAPEBAS-PA, CEP 651 5-000. portador do(a) CPI 7  Ci 2.250.562-09, tem entre si justo e avençado, 

e celebram o presente Instrumenlo, do qual são partes integrantes o Editd do Preg5n n 9 120' 3-O4SEMAD e a proposta 

resentada pela CONTRATADA, sujeitando se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 
n 10.52(102 e da Lei IC 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PrnMErnA - DO OBJETO 

• O presente Contrato tem como objeto Serviços de lavagem e lubrificaflo de veículos para atender a frota de veículos 

das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Parauapebas. no Estado do Para . 
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CLÃIJSUL4 SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O 'ilor deste contrato, é de R$ 244.786,S4 (duzentos e quarenta e quimo mil, setecentos e oitenta e seis rcais e 

oitenta e quatro centavos),  

2. Os quantitativos odicados na Platulha de Fonnaçào de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Preflo 91201 3-O4SEMAD su meramente estiniativos, no acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quaulo a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de execiçao dos serviços será de acordo coro as necessidades da AffimitusÉrSição, através de ordem de 

Serviço, expedida pela Secretaila Solicitante, nos prazos previstos no referido edital. 

CLAUSULA TERCEJRA - DO AMPARO LEGAL 

outro) IX *5 amenos, se,•  611k' Ia" 11- 
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4. 
1 A Iaraiura do prente Contrato decore da realização do Preflo n 9/20' 3-O4SEMAD, realizado com fundamento 
na Lei n 10.520, de 17 de julho de 202, na lei n 8.666/93e nas demais normas vigenles. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução deste Contraio, bem como os casos nele omissos re*uIar-,e-o pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da lei n 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal, 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

- O prazo de vigência deste Contraio susa inicio em 06 de Setembro de 2013 extinguindo-se em 05 de Setembro de 

2014, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no alt 

57, b r da Lei 8.666/93. 

O Contrato acruai validade e eficácia legal após a publicação do sei' extraio, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo seexcluir o primeiro e incluir o óliirno. 

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE; 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
resolveram as questões relacionadas como objeto deste oonirato; 

'.2 - impedir que terceiros exemitem os serviços objelo deste Controlo: 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - solicitar que seja refeito os serviços executados que irão apresentarem condições de uso ou estejam ciii 
desacordo cool as condições pactuadas e aceitas, mediante comunicação a ser feita pela Secretaria solicitante: 

1.5 - solicitar, por {ntermêdio de Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Solicitante a execução dos 
serviços objeto deste Contraio; 

.6 . comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade durante a execução dos serviços e interromper 
imediatamente a execução dos serviços. se  for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

.1 - responder, em rela$o aos seus empregados, por iodas as despesas decorrentes s 

a) sal&ios; 
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b) seguros de acidentes; 

e) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações 

e) vale-refeiçào; 

vale-transporte- e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.1 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRAI ANTE, porém San, qualquer 
vínculo empregaticio cota o órgão; 

1.3 - manler, ainda, os seus empregados jdenhificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Adt,inistraçâo do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, no excluindo ou redunndo essa responsabilidade 
riscalizaçAo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do COFHRATANTE. 
quando esses tenham sido ocasionados por seus errppregados durante a execução dos seio viçosL 

1.7 - iniciar a execução dos serviços objeto da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade e n interesse do 
CONTItkTANTF, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo do Serviço 

AI moxarifado; 

- refazer os serviços considerados sem condições de uJ, no prazo máximo de 24 (inie e quatro) horas, 
contadas do recebimento da comunicaçào expedida pela Secretaria solicitares; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade d,97 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigaçõo de manterem se, durante toda a execução do contruo, eIl compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçAo exigida; no Pregao 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1, À CONTRATADA caberá 	

'

, ainda: 
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1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obdgações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista eu) vigor, obrigando-se a saldá-los na êpoca prãpria, vez que os seus empregados não 
nianterõo nenhum vinculo empre3aticio como CONTRATANTE; 

li - assumir, também, a responsabilidade por todas as proidências e obrigações esiabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTPATAN'rE 

1.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabelhisca, civil ou penal, relacionadas a execução &s 
serviços, originariamenie ou vmoulada por prevençõo, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desce 
intrato. 

2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabel eddos no item anterkor, não transíerc a 
responsabilidade por seu pagamento â Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Conirato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONnkTANTE, 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

- Deverá a CONTRATADA observar, tambênz o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contralação de servidor pertencenie ao quadro de pessoal do CON'lit&TANTB 
durante a vigência deste Contrato; 

1,1 - expressamente proibida, a veiculai de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTPATANTEt e 

1,3 - vedada a su&csgratação de outra empresa para a execução dos seniços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

- Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fui', representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim dever3n ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE. em tempo hábil para a adoção das medid , 527-
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração doCOWrRATANTkdurte  o r1p&rde 
vigência do Contrato, pau representá-la administrativamente sempre que for necessário 	\ 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
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A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Chefe do Serviço dc 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor dignado paras esse rim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

Exercício 2013 Atividade 0901041221703.2,048 Mantenho e funcionamento da Secretaria de 
Adnnnistracao Classificação econômica 33.90.39.00 Outros Sem de Tere. Pessoa Juddica, 
Subelemenro 3.3.90.39.19, no valor de R$ 38.050,00, Exercicio 201 3 Atividade 
1001 041231203.2 055 Manutenção da Secr etarie da Fazenda ClassiFicação econõmica 1.3.9019.00 
Outros Sen. de Tem. Pessoa Jurídica, Sube]emonto 3.3.90.39.19, no valor de R$ 16.626,00, Exercício 
2013 Atividade 0201.041221203.2.007 Maouicnç5o do Gabaram do Chefe do Executivo. 
Classificação econômica 3.190.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica, Subekmento 
3.3.90,39 19, no valor de R$ 50.432.80, Exercício 2013 Alividade 0201.041 220730,2.6 Mimutencao 
do Dm!t Classificaçao econômica 3.3.90.39.00 Ouiros Serv. de ]'erc, Pessoa Jurídica, Subelenienlo 
3.3.90.39.19 no valor de R$ 27608,00 Exercício 2013 Atividade 0401.0412212031,027 Matar .da 
Secretaria de Planejamento e (iestao, Classificaç.io econômica 3.3.9019.00 Outros Serv, de Terc. 
Pessoa Jurídica, Subeleniento 3.3.90.39.19. no valor de R$ 9.126.00, Exercício 2013 Atividade 11 01.1512212032067 Manutencao da Secretaria de Sen'icos Urbanos, Classificação econômica 
3.3,903900 Outros tutim  de ]em Pessoa Jurídica, Subeleniento 3.3.90.1919, no valor de R$ 

6.561,44. Exercício 2013 Atividade 2501 161221203.2 164 Manutencao da Sec. Mun. de Mahitacao 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Sen. de Tem. Pessoa Juridica, ,Subelemento 
33.9039.19, no valor de R$ 3,935,00, Exercício 2013 Atividade 0301 ,1412112032.0t9 
Funcionemenio da Secretaria da Mulher , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de 'I'erc. 
Pessoa Jurídica Subelemento 3.3.90.39.19. no valor de ES 8.472.00, Exercício 2013 Atividade 
110 t .181221 2 03,2.073 Menutencao da Secretaria etaria de Meio Ambiente, Classificação economias 
3.1.90.39.00 Outros Sen de '1cm. Pessoa Jurídica, Subeleinento 1.3.90.39.19, no valor de RS 
19,8358. Exercício 2013 Atividade 1401.201221203.2.083 Manutencao da Secretaria de hoducao 
Rural. Classificação económica 3.3.90.39,00 Outros Serv. de Tora. Pessoa Jurídica. Subelemento 
13,90,39.19. no valor de RS 31068.96. Exercício 2011 Atividade 0501.13122 12032.030 Manutenção 
da Secretaria de Cultura , Classiricação econóoca 3.1,90.39.00 Olatros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, 
Subeleniento 3.3.90,39.19, no valor do RS 4.280,00, Exercicio 2013 Atividade 0801.041221203.2.044 
Manutencao da Secretaria de Esporte e Lazer, Classificação económica 3.3,90.39.00 Outros Serv. de 
Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3,3.90,39.19, no colar de RS 7,893,04, Exercei, 2013 Atividade 
0701 .04092t203,2.041 Manutencao da Procuradoria Geral , Classificação econômica 3,3 90 39.00 
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Subelemenlo 3,3.90.39.19, no valor de R$ 10,078,00, Exercício 
2013 Atividade 331.041230041,2.211 Manut, do vale alimentação da cordial. geral do municipio. 
Classificação econômica 3.3,90,39,00 Outros Serv. de Tem. Pessoa Jurídica, Subelemento 
3.190.39.19, no valor de R$ 820,00 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
A CONTItATADA deveM apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa polo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancjia creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de lO (dez) dias contados da apresentação dos documentos jmito a(o) 
CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a notu fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal preia coma Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicilio ou sede do CONTLVIADO e o FGTS. em original ou em fotocóp95_-Z 
autenticada. 

3. O CONlHÂTAWrE reserva se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiveram em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
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4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspendenles a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CXJN1RATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo 
fi"anceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagarnelilo. 

5.1 -Nos casos de eventuais antccipaçes de pagamentos, fica convencionado que ser 
aplicado o percentual de 1 0% (dez por cento) de descmito sobre os valores disponibilizados. 

& Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA no tenha concorrido de alguma forma 
ra tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçao financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 

acima refedda e a correspc4idente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM Ex N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios: 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado: 

1=çrx) 
365 

(6/100) 
365 

0,0001644 

TX Perceotijal da taxa anual = 6%. 

6.1 - A coinpensaflo financeira prevista nesta condição será incluida em fiatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. O pagamento de cada parcela. sara realizado a partir da data final do período de dimplemento da obrigação (não 

superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações 
expedidas pelo(a) PRFEFTURA MuNrCJPAL DE PARAUAPrmAS e de conformidade com as notas fiscais'faturas 
&ou recibos devidaniente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adj icada e da orde 
de serviço emitida. 
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5. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cr000grama de desembolso (tlsico-financeim) determinado pela 

Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela Ia obrigação, e em consonãncia com a 
respectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1, Este Contrato poderá ser aliciado nos casos previstos no ml. 65 da Lei 8.66693, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE com a aprentaço das devidos justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado desle Centram poderá ser aumentado 
- suptimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 55, parágrafos li e'-, da Lei 

ti' 8666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrcimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora preasto, calculado sobre o ralor a ser contratado. 

3. Nenhum acróscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes 
de acordos celebrados entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

- Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e dettiais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar â CONTRATADA as seguintes 
Sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 1 &% (dez por cento) sobre o nlor total deste Contrato, no caso de inexecução dal, recolhida no 
azo de IS (quinze) dias coridos, conlado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de ooso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o nlor total ou parcial desta Contar,, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de aiender totalmente ou parcialmente à solicitação ou à Autririxação de 
Fornecimento previstas nos subiletis 1.7 e 18 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, condado da comunicação oficial, 

1.4 - suspensão temporária de parcipar em licitação o impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DF, PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cin\ anos. garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun}o ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria auloridade que aplicou a penandade, a CONTRATADA qi)j 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contraio; 

Nustitas 1w is  LNEXiSSI. tIF]Rt RELi ti. 1 .'l&•'U(u'FlJ. L1'.' 
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2.2 - Mo mantiver a proposta, injuslificadan1ente; 

2.3 - comportar-se de modo inidõneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentaçAo falsa. 

3 Além das penalidades ciladas, a CONrRATAD,\ ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores do CONTRATA?"TE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n. 
8.666/93, 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e acei!o pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação e um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenla 
das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamenlos a serem 
eFetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

- .k inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 
&666/93. 

2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

2,1 - detenninada por ato imileleral e escuto da(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPALTAPEBAS 
nos casos enumerados nos incisos r a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, unificaste se a licitante vencedora 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

2.1 - amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) 

1,3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria, 

3 Constituem ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de alo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n 8.66693: 	 - 
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3.1 - suspensão de sua execução por o rdem escrita da Admin atração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou ueTta, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório do indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mohili,ações e outras previslas, asseurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas are que seja 
normalizada a situação; 

3.2 - estimo superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ardem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a sitttação; 

3.3 - a não liberação, por pane da Administração. de área, local ou objeío para execução de obra 
rviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no prujto; 

34 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 7. sem que ] rala culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulanneníe compro vadas que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

3.41 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a datada rescisão; 

3.41 - pagamento do custo da desmobilização 

4 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentado da autoridade 
competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditÕtio e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 0.4 CONTRATADA 

• Este Contrato Fica vinculado aos termos do Pregão te 9 , 201 3 04SEMAD, cuja realização decorre da autorização do 
WADY CECILIO SOBRINHO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da exeouçào desce Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente. serào 
processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS. com  exclusão de qualquer outro por  mais 5s~ 
privilegiado que s*. 

E, para fimieza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (trús) viaic igal teor e brmna, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das CONTRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PAB.AUAPEBAS - FA, 06 de Setembro de 2013 
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